
 

 

 

 

 

Programa de Pós-Graduação em Ensino (PPGEN)  

 
EDITAL 043/2025 – PPGEN/UENP 

 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino (PPGEN) da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), no uso de suas atribuições: 

 

TORNA PÚBLICO 

 

O resultado final do Processo Seletivo do Mestrado Profissional em Ensino - PPGEN 

UENP, Edital nº 33/2025 PPGEN/UENP – Turma 2026 e listas de espera: 

 

Art. 1- Dos classificados como alunos regulares, em ordem alfabética: 

NOME ORIENTADOR 

Adriana da Silva Oliveira* Marinez Meneghello Passos 

Ana Beatriz de Souza Machado Simone Luccas 

Cássia Lemes Maciel Barbara Nivalda Palharini Alvim Sousa 

Ester Gonçalves de Biaggi Pedro Henrique Carnevalli Fernandes 

Gabriel Luiz Oliveira de Toledo Costa* Pedro Henrique Carnevalli Fernandes 

Gabrielle Inojosa Ferreira Marília Bazan Blanco 

Guilherme Natívio Dal Prá Lucken Bueno Lucas 

Juliana Botelho Dias Santos Maria José Quina Galdino 

Karoline Bisetto Dutra Lucken Bueno Lucas 

Karoline Medeiras Domingues Eliana Merlin Deganutti de Barros 

Khawany Russi de Almeida Vanessa Maria Ludka 

Lanay da Silva Costa Barbara Nivalda Palharini Alvim Sousa 

Lorena Gomes Bueno Simone Luccas 

Marcel Dancini Rodrigues João Coelho Neto 

Márcia Rolim Bento Bandeira Rodrigo de Souza Poletto 

Marcos Paulo Barral de Souza Rudolph dos Santos Gomes Pereira 

Maria Carla da Cunha Roberta Negrão de Araújo 

Mariana Machado Liaschi Eliana Merlin Deganutti de Barros 

Moisés Augusto Rodrigues Souza Daniel Trevisan Sanzovo 

Nádia Soares Priscila Caroza Frasson Costa 

Nilton Lopes Pinto Neto Rudolph dos Santos Gomes Pereira 

Pedro Ricieri Navi Junior Roberta Negrão de Araújo 

Shirlei Pereira dos Santos Munhoz Eliana Merlin Deganutti de Barros 

Vivian Turola de Queiroz Maria José Quina Galdino 

Walter Gabriel Rosa Costa Vanessa Maria Ludka 

Wanessa Bruna Baceto Priscila Caroza Frasson Costa 
 
* Cotas para candidatos negros (pretos ou pardos) 
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Art. 2- Dos classificados em lista de espera, em ordem alfabética, por orientador (Art. 

41, item I): 

NOME CLASSIFICAÇÃO ORIENTADOR 

Ana Karolina Leme 1º Maria José Quina Galdino 

Érica Cavalcanti Jacometi Portes 1º Lucken Bueno Lucas 

Juliana de Oliveira Zanin 1º Simone Luccas 

Juliana Moreira da Silva 1º Vanessa Maria Ludka 

 

Art. 3- Dos classificados, em lista de espera, por nota e linha de pesquisa (Art. 41, 

item II): 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

LINHA 1 Ensino e Formação de Professores  

Érica Cavalcanti Jacometi Portes 1º 

Juliana de Oliveira Zanin 2º  

Juliana Moreira da Silva 3º 

LINHA 2 Aprendizagem de conteúdos (Inter)disciplinares, 
Tecnologias e Inovação 

 

Ana Karolina Leme 1º 

 

Art.4- Os candidatos aprovados deverão efetuar a matrícula no período de 08 a 12 

de dezembro de 2025, junto à Secretaria do Programa, localizada no Bloco H, sala 6, 

Campus Cornélio Procópio.  

 

Art. 5- Para a matrícula, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos, 

sob pena de exclusão do processo seletivo:  

I. Duas fotos 3x4 recentes 
II. Termo de Aceitação das normas regimentais do Programa de Mestrado em 

Ensino, fornecido pela Secretaria de Pós-Graduação. 
III. Original e uma cópia do Diploma de graduação ou Comprovante de 

conclusão do curso de graduação. 
IV. Original e uma cópia do Histórico Escolar da graduação. 
V. Original e uma cópia da certidão de nascimento ou casamento. 
VI. Comprovante atualizado de situação cadastral do CPF. 
VII. Cópia do RG 
VIII. Cópia do título de eleitor com comprovante de votação no último processo 

eleitoral (1º e 2º turno, quando houver); ou Certidão de Quitação Eleitoral 
emitida pelo site do Superior Tribunal Eleitoral (ou Tribunais Regionais 
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Eleitorais). 
 

Art.6- O candidato que não efetivar matrícula no prazo estabelecido, perderá a vaga, 

sem direito a recurso.  

 

Art.7- O candidato classificado pelo sistema de cotas será convocado por edital 

específico, antes do período de matrícula, para validação da autodeclaração por 

comissão.  

 

 

 

 

Cornélio Procópio, 03 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

________________________________________ 

Prof. Dr. Rudolph dos Santos Gomes Pereira 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino 

(Assinado no Original) 

 
 


